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Os vereadores que a esta subscreve

Prefeito Municipal e à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos que providenciem 
calçamento na chegada do cemitério do Rio Claro.
 

 

 
 Para o término do t

longa data dos moradores locais, que
especialmente por esse trecho, já há algum tempo,
dificultando para carros subirem, incluindo o carro da funerária.

 
SALA DE SESSÕES, 10 de maio de 2021
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INDICAÇÃO Nº 165/2021 

que a esta subscrevem, nos termos regimentais vigentes, indica
Prefeito Municipal e à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos que providenciem 
calçamento na chegada do cemitério do Rio Claro.  

JUSTIFICATIVA: 

Para o término do trecho faltam aproximadamente 40 metros. Essa é uma demanda de 
longa data dos moradores locais, que aguardam a finalização desse serviço o quanto antes, 

esse trecho, já há algum tempo, estar de difícil acesso (sempre muito liso), 
dificultando para carros subirem, incluindo o carro da funerária. 

SALA DE SESSÕES, 10 de maio de 2021 

 
 

Sebastião dos Santos Fortes Vieira 
Vereador 

 
 
 

Antônio Luciano da Silva 
Vereador 
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, nos termos regimentais vigentes, indicam ao Sr. 
Prefeito Municipal e à Secretaria de Obras e Serviços Urbanos que providenciem o término do 

Essa é uma demanda de 
aguardam a finalização desse serviço o quanto antes, 

acesso (sempre muito liso), 


